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Custos
Diretos

Custos
Indiretos Total Incentivo/

desincentivo Benefício Valor final

12 — Apresentação de mera comunicação prévia nos termos do Decreto -Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril.

61,98€ 3,05€ 65,03€ 1 1 65,03€

13 — Notificação para efeitos do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril . . . . . . . . .
13.2 — Notificação via sms. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,36€ 0,08€ 2,45€ 2,45€
13.3 — Notificação via postal correio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,47€ 0,14€ 4,61€ 4,61€
14 — Receção da mera comunicação prévia de estabelecimentos industriais do 

tipo 3
Resulta da aplicação da fórmula constante do ane-

xo V ao Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto
47,46€

 Artigo 8.º
Alteração ao Anexo III

São alterados os números 6, 7 e 10 da Fundamentação das Isenções 
e Reduções de Taxas, a que corresponde o Anexo III do Regulamento 
da Urbanização e Edificação do Município da Moita, que passam a ter 
a seguinte redação:

«6 — A isenção prevista no n.º 2 do Artigo 116.º visa fomentar 
a execução de obras de reconversão urbanística pelos particulares, 
numa perspetiva de reconverter áreas deficientes em infraestruturação 
ou em que a mesma se encontre degradada, visando a melhoria da 
qualidade do espaço urbano.

7 — A isenção postulada pelo n.º 3 do Artigo 116.º pretende 
contribuir para a eficiência energética e qualidade térmica dos 
edifícios destinados a habitação no concelho, e que se almeja que 
venha a proporcionar economias significativas de energia. Visa -se 
a melhoria do desempenho energético e da qualidade do ar interior 
nos edifícios, de forma a fomentar elevados padrões de exigência 
construtiva no concelho, e simultaneamente o aumento de conforto 
energético para os seus utilizadores. Subjacentes encontram -se 
preocupações energéticas, de aumento dos padrões de exigência 
na construção e também preocupações sociais e humanas, patentes 
na limitação da presente isenção apenas aos edifícios destinados 
a uso habitacional. Considera -se a mesma como uma iniciativa 
particularmente relevante no combate às alterações climáticas, con-
tribuindo para uma maior racionalização dos consumos energéticos 
nos edifícios e para a prossecução de uma das medidas do Programa 
Nacional para as Alterações Climáticas, «Eficiência Energética nos 
Edifícios», pelo impulso que é dado ao cumprimento das normas 
legais que consagram medidas de eficiência energética.

10 — A isenção constante do n.º 4 do Artigo 118.º visa conferir 
um incentivo à recuperação e valorização do edificado existente no 
município.»

Artigo 9.º
Aditamento ao Anexo III

É aditado à Fundamentação das Isenções e Reduções de Taxas, a que 
corresponde o Anexo III do Regulamento da Urbanização e Edificação 
do Município da Moita, o ponto 7-A com a seguinte redação:

«7-A — A isenção prevista no n.º 4 do artigo 116.º visa reforçar 
o incentivo já evidenciado pelo Regime Jurídico de Urbanização e 
Edificação no que se refere às obras de conservação e reparação dos 
edifícios, no sentido de contribuir para uma boa imagem do edificado 
urbano, para além das condições de salubridade, segurança e higiene 
das edificações, promovendo a execução daquelas obras num curto 
espaço de tempo. De fato, verificava -se que por vezes a taxa devida 
pela ocupação da via pública era superior ao valor da obra de conser-
vação, o que inviabilizava à partida qualquer obra de beneficiação. O 
estabelecimento da isenção dentro de um prazo máximo de 30 dias, 
visa não só estimular a execução da obra, mas também a diminuição 
do prazo para a execução da mesma, reduzindo assim o impacto, por 
vezes negativo, que a ocupação do espaço público provoca na vida 
dos cidadãos.»

Artigo 10.º
Alteração ao Anexo V

São alargados os limites das áreas correspondentes aos núcleos antigos 
classificados no anexo V do presente Regulamento, de forma a incluir 
integralmente nas mesmas as Zonas “E” estabelecidas no Regulamento 
do Plano Diretor Municipal da Moita, passando assim a ter a seguinte 
configuração:

Artigo 11.º
Norma Revogatória

1 — São revogados do Regulamento de Urbanização e Edificação 
do Município da Moita:

a) O n.º 4 do artigo 58.º, do Capítulo IV;
b) As alíneas a), b) e f) do n.º 1 do artigo 70.º, do Capítulo IV;
c) O artigo 73.º da Secção V, do Capítulo IV, denominado Telas Finais 

dos Projetos das Especialidades;
d) O artigo 86.º da Secção II, do Capítulo V, denominado Obras 

Isentas.

2 — É revogado o n.º 12 do Quadro I da Tabela de Taxas constante 
do Anexo I e da Fundamentação Económica e Financeira das taxas 
Municipais constante do Anexo II ao Regulamento de Urbanização e 
Edificação do Município da Moita.

Artigo 12.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente alteração ao Regulamento de Urbanização e Edifi-
cação do Município da Moita entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

2 — As disposições do presente Regulamento que pressupõem a 
existência do «Balcão do empreendedor» produzem efeitos na data da 
entrada em vigor do “Balcão do Empreendedor” criado no âmbito da 
iniciativa “Licenciamento Zero”.

3 — As disposições do presente Regulamento referentes à exploração 
dos estabelecimentos industriais entram em vigor nos termos do disposto 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 agosto.

206438086 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 13652/2012

Procedimento concursal com vista à constituição de reservas de 
recrutamento em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para Assistentes Operacionais 
na área de Limpeza Urbana.

O Município de Oeiras, sito no Largo Marquês de Pombal, 2784 -501 
Oeiras, faz público que, por autorização da Câmara conferida através 
de deliberação do passado dia 26 de setembro, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, desde a data de publicação do presente aviso, 
procedimento concursal com vista à constituição de reservas de recru-
tamento na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, na categoria de Assistente Operacional na área de 
Limpeza Urbana, da carreira geral de Assistente Operacional, ao abrigo 
do disposto nos n.º 1 e 3 do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, e do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Foi consultada a DGAEP, que assegura transitoriamente as funções 
da ECCRC, e que informou através de oficio 39/DRSP/2.0/2009 que 
temporariamente fica dispensada a obrigatoriedade da consulta prévia 
a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
6 abril.

 QUADRO XV

Assuntos Administrativos 
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O procedimento concursal decorrerá nos termos e para os efeitos que 
a seguir se indicam:

1 — Local de Trabalho: Município de Oeiras.
2 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer funções de carácter 

manual ou mecânico; tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços, podendo comportar esforço físico; zelar 
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, proce-
dendo à manutenção e reparação dos mesmos, e outras funções inerentes 
à qualificação profissional, correspondente ao grau de complexidade 1, 
nomeadamente as seguintes atividades: proceder à remoção de lixos e 
equiparados; à recolha de resíduos; à varredura e limpeza de ruas; lim-
peza de sarjetas e de sumidouros; proceder à lavagem das vias públicas; 
remover lixeiras e efetuar a extirpação de ervas; proceder à lavagem de 
contentores e túneis e à limpeza de praias e ribeiras.

3 — Remuneração base prevista: O posicionamento remuneratório 
correspondente ao valor da posição remuneratória auferida presen-
temente, no caso de se encontrar integrado na carreira/categoria, e a 
1.ª posição remuneratória da categoria nas restantes situações.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 
dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no próprio 
órgão ou serviço.

5 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade mínima obrigatória.
6 — O horário de trabalho a efetuar será por turnos com a semana de 

trabalho a abranger os sábados e domingos.
7 — Requisitos preferenciais de candidatura: É condição preferencial 

os candidatos possuírem forte orientação para o trabalho por objetivos; 
facilidade de relacionamento em equipas de trabalho.

8 — O recurso à reserva de recrutamento para constituição da relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado inicia -se sempre 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de 
ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma 
atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.º (s) 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 
de fevereiro, na sua atual redação, conjugado com a al. g), n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — Os Métodos de Seleção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC) e entrevista profissional de seleção (EPS), todos valorados de 0 a 
20 valores, e com as seguintes ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (70 %) + EPS (30 %)
Em que: VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; EPS 

= Entrevista Profissional de Seleção.

9.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar conhecimentos profis-
sionais e competências técnicas necessárias ao exercício de determinada 
função, tendo o Júri deliberado, que a mesma será prática.

A prova de conhecimentos revestirá a forma de simulação, terá a du-
ração de 180 minutos e consistirá na execução das seguintes tarefas:

Desmatação de um terreno; Varredura de ruas, limpeza de sarjetas e 
sumidouros, com despejo de papeleiras de uma área do Município de 
Oeiras; Recolha de contentores de deposição de resíduos sólidos em 
viatura específica num circuito a designar.

A avaliação incidirá nos seguintes parâmetros:
Perceção e compreensão da tarefa; Postura ergonómica; Celeridade na 

execução da tarefa; Qualidade da realização; Utilização do equipamento 
de forma correta.

A Prova de Conhecimentos será valorada de uma escala de 0 a 20 
valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

9.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a experi-
ência profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o 
entrevistador e o entrevistado, com será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A classificação final resulta da média aritmética simples das 
classificações obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na função pública; Experiência profissio-
nal na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; Motivação.

10 — Caso surjam candidatos nas condições referidas no ponto 11 
do presente do Aviso, os métodos de seleção consistirão em avaliação 
curricular (AC) e entrevista profissional de seleção todos valorados de 
0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (70 %) + EPS (30 %)
Em que: VF = Valoração Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = 

Entrevista Profissional de Seleção.

10.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida, 
com será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
as centésimas, sendo a classificação obtida através de média aritmética 
simples ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para a 
valoração da Avaliação Curricular o Júri adotará a seguinte fórmula:

AC = (HL + FP + 2EP+ AD)/5
Em que: HL = Habilitações Literárias (certificados pelas entidades 

competentes); FP = Formação Profissional (considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função); EP = Experiência 
Profissional (com incidência sobre a execução de atividades inerentes 
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); AD = 
Avaliação de Desempenho (relativa aos três últimos anos, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas à do posto de trabalho a ocupar); 2 = Ponderação.

10.1.1 — Para a valoração das Habilitações Literárias, será adotado 
o seguinte critério:

Habilitação académica de grau exigido à candidatura — 14 valo-
res; Habilitações académicas de grau superior ao exigido à candidatu-
ra — 20 valores.

10.1.2 — Para a valoração da Formação Profissional, serão contabili-
zadas ações adequadas e diretamente relevantes para o desempenho das 
funções, realizadas na área específica do posto de trabalho, frequentadas 
nos últimos três anos e até à data de abertura do presente procedimento, de 
acordo com a aplicação dos seguintes critérios, até ao limite de 20 valores:

Mais de 35 horas de formação — 20 valores; De 7 a 35 horas de 
formação —16 valores; Inferior a 7 horas de formação — 12 valores; 
Sem participação em ações de formação — 10 valores.

10.1.3 — A valoração da Experiência Profissional, incidirá na valori-
zação do desempenho efetivo de funções na área para a qual é aberto o 
presente procedimento, de acordo com a aplicação do seguinte critério:

Experiência > 5 anos — 20 valores; Experiência > 3 ano e ≤ a 5 
anos — 16 valores; Experiência > 2 ano e ≤ 3 ano — 12 valores; Ex-
periência ≥ 1 ano e ≤ 2 ano — 8 valores; Experiência < 1 ano — 4 va-
lores.

10.1.4 — Para a valoração da Avaliação de Desempenho, será con-
siderada a média aritmética da avaliação relativa aos três últimos anos, 
de acordo com os seguintes critérios:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 
valores; Bom: 12 valores; Necessita de desenvolvimento: 8 valores; 
Insuficiente: 6 valores.

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores.

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
com 10 Valores.
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10.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a expe-
riência profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o 
entrevistador e o entrevistado, e será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A classificação final resulta da média aritmética simples das 
classificações obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na função pública; Experiência profissio-
nal na área a recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento 
interpessoal; Motivação.

11 — Os candidatos que cumulativamente sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando -se de candidatos em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho a ocupar pelo presente procedimento concursal, poderão exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de seleção. Para 
tanto, deverão assinalar no formulário de candidatura a sua opção pela 
utilização dos métodos de seleção de prova de conhecimentos e entrevista 
profissional de seleção.

12 — O Júri será composto pelos seguintes membros:
Presidente: Ana Sofia Marques Ribeiro, Chefe da Divisão de Recolha 

de Resíduos Sólidos Urbanos;
1.º Vogal: Diamantino Alberto Pereira Rodrigues, Encarregado Geral 

Operacional da Divisão de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos;
2.º Vogal: Carla Alexandra Bastos da Silva, técnica superior da Divisão 

de Recursos Humanos;
1.º Vogal Suplente: Maria João Moura Santos Bual, técnica superior 

da Divisão de Recursos Humanos;
2.º Vogal Suplente: Domingos Manuel Cunha Leitão, Técnico Superior 

da Divisão de Higiene Pública e Abastecimento.
Em caso de ausência ou impedimento do presidente do Júri, este será 

substituído pelo 1.º Vogal.
13 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 

dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Ata n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

14 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais in-
teressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

15 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de formulário de candidatura, 
de utilização obrigatória, disponível na Divisão de Recursos Humanos ou 
em www.cm -oeiras.pt, acompanhada, sob pena de exclusão, Curriculum 
Vitae (Modelo europeu de utilização obrigatória disponível em www.
cm -oeiras.pt), de fotocópia do certificado de habilitações e do documento 
de identificação. Os candidatos na situação referida no ponto 11 deverão 
ainda apresentar declaração emitida pelo serviço de origem, da qual 
constem a natureza do vínculo, a categoria e a antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública, a posição e nível remuneratório, as 
funções exercidas e as avaliações de desempenho obtidas nos últimos 
três anos, os comprovativos da formação profissional e da experiência 
profissional. Caso pretendam exercer o direito de opção dos métodos de 
seleção devem efetuar essa menção no formulário de candidatura.

16 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente no Departa-
mento de Gestão Organizacional — Expediente, da Câmara Municipal 
de Oeiras, ou remetida por correio através de carta registada com aviso 
de receção, para a Câmara Municipal de Oeiras, Largo Marquês de 
Pombal, 2784 -501 Oeiras, até à data limite fixada no presente aviso. 
Na apresentação da candidatura através de correio registado com aviso 
de receção atende -se à data do respetivo registo.

17 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 
6 de abril a falta de entrega de qualquer um dos documentos comprova-
tivos da reunião dos requisitos legalmente exigidos indicados no ponto 
4 e 5 do presente aviso, quando a falta impossibilite a sua admissão ou 
a avaliação, determinará a exclusão do procedimento concursal.

18 — Os candidatos serão notificados por ofício registado.
19 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 

final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Câmara Municipal de Oeiras e afixada na Divisão de Recursos 
Humanos, sita na Rua 7 de junho de 1759, Oeiras.

20 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, a quota a preencher por candidatos com deficiência, cujo grau 
de incapacidade for igual ou superior a 60 %, será fixada de acordo com 

os postos de trabalho que vierem a ser ocupados com recurso a esta reserva 
de recrutamento. O candidato deve declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

22 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, do Ministro -adjunto, do Ministério da Reforma e da Administração 
Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte menção: 
“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o Muni-
cípio de Oeiras, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

28 de setembro de 2012. — Pelo Presidente, a Diretora Municipal 
de Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula Saraiva.

306421959 

 Aviso n.º 13653/2012

Procedimento concursal com vista à constituição de reservas de 
recrutamento em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para Assistentes Operacionais 
na área de Condução de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais.
O Município de Oeiras, sito no Largo Marquês de Pombal, 2784 -501 

Oeiras, faz público que, por autorização da Câmara conferida através 
de deliberação do passado dia 26 de setembro, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, desde a data de publicação do presente aviso, 
procedimento concursal com vista à constituição de reservas de recru-
tamento na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, na categoria de Assistente Operacional na área 
de Condução de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, da carreira 
geral de Assistente Operacional, ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 3 
do artigo 9.º, do artigo 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na sua atual redação, e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Foi consultada a DGAEP, que assegura transitoriamente as funções da 
ECCRC, e que informou através de oficio 39/DRSP/2.0/2009 que tem-
porariamente fica dispensada a obrigatoriedade da consulta prévia a que 
se refere o n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 6 abril.

O procedimento concursal decorrerá nos termos e para os efeitos que 
a seguir se indicam:

1 — Local de Trabalho: Município de Oeiras.
2 — Caracterização do posto de trabalho: Exercer funções de carácter 

manual ou mecânico; tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços, podendo comportar esforço físico; zelar 
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, proce-
dendo à manutenção e reparação dos mesmos, e outras funções inerentes 
à qualificação profissional, correspondente ao grau de complexidade 
1, nomeadamente as seguintes atividades: conduzir máquinas pesadas 
de movimentação de terras e gruas ou veículos destinados à limpeza 
urbana ou recolha de lixos, manobrando também sistemas hidráulicos 
ou mecânicos complementares das viaturas.

3 — Remuneração base prevista: O posicionamento remuneratório 
correspondente ao valor da posição remuneratória auferida presen-
temente, no caso de se encontrar integrado na carreira/categoria, e a 
1.ª posição remuneratória da categoria nas restantes situações.

4 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Carta de condução categoria C e Cartão de Condutor.
Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 

carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 
dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no próprio 
órgão ou serviço.

5 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade mínima obrigatória.
6 — O horário de trabalho a efetuar será por turnos com a semana de 

trabalho a abranger os sábados e domingos.
7 — Requisitos preferenciais de candidatura: É condição preferencial 

os candidatos possuírem o CAM (Certificado de Aptidão de Motorista), 




